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MUNICipIo DE MARMELEIRo
ESTADo po pnRnNÁ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 260/2021
pnncÃo plprRôxtco N' og2t2o2t

Aos dezessete dias do mês de novembro do ano dois rnil e vinte e um, às nove horas e vinte rninutos, na
Sala de Reuniões da Prefeitura de Marmeleiro, Av. Macali, no 255, Centro, em Marmeleiro - PR,
compareceu o Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e
inscrito no CPF/MF sob o n" 524.704.239-53, Prefeito e representante do MUNICÍPIO DE
MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrito no CNPJ n" 76.205.66510001-01,
com sede e foro na Av. Macali, no 255, Centro, Manneleiro - PR, de ora em diante denominado
CONTRATANTE e a Sra. Franciele Rover Bianchi, portadora da cédula de identidade civil (RG) n"
1.077.923.082 SSP/RS, e inscrita no CPF/MF sob o no 980.590,090-87, representante legal da empresa:
MULTISUL CON4ÉRCIO E DISTRIBUIçÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privádo, inscrìta no
CNPJ/MF sob o no 12.811.48710001-71, com sede na Rua Raimundo Capeletti, n" 42, Bairro Linho,
Cidade de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 99704-484, Telefone (54) 3519-0140 I 98433-
6388, e-mail: lnultisulcd(/Dhotrnail.corn I licitacao.mul tisullZDbol.conr.br neste ato denominada
CONTRATADI, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo especificados,
que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao
Edital de Pregíio Eletrônico n.' 092/2021. CL¿iUSUt,l puMntnq - nO ONøfO: A implantação de

de dos utos abaixo ificados

65.164,68

e forma
digital por FRANCIELE

. neYEn
CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 -

Item Qtde
Unid.

Medlda Descrição Marca Valor
Unltário

Valor
Total

62 20 Un.
Haste flexível de algodão, antigermes - Caixa
com 75 unidades

COTTON 1,88 37,60

o5 300 Un

Limpador multiuso, líquido, de uso doméstico,
para limpezas de cozinhas, banheiros, pias,
azulejos, plásticos e esmaltados, fogões e

superficies Iaváveis. Indicado para relnover
gorduras, fuligem, poeira, marcas de dedos e
riscos de lápis. Composto de linear
alquilbenzeno sulf'onato de sodio, tensoativo não
iônico, alcalinizante, sequestrante, eter glicolico,
álcool, perfume e á,gua, com validade 3 anos.
Aromas diversos. Frasco plástico de 500 nll.

WORKER 3,85 I .155,00

82 70 Caixa Palito de dente de bambu caixa com 100 palitos. TALGE 0.70 49,00

85 26s Un.
Pano de limpeza, tipo flanela, com medidas
mínimas de 40cm x 60cm.

SUE 2,15 569,75

95 55 Pacote
Prato descartável, confeccionado em material
poliestireno atóxico, diâmetro de 260mm
embalagem com l0 unidades.

DUDICO 5,13 282,15

146 398 Caixa

Papel toalha branco interfolhado, 100% de fibras
celulósicas virgens, papel de origem não
reciclada, de alta resistência, ótima qualidade de
absorção, macio, com no mínimo duas dobras,
caixa com 2.400 fblhas divididas em maços com
no mínimo 240 folhas cada, nas dimensões
aproximadas de 22cm x 20cm, gramatura
mínima 28glm2. O produto não poderá apresentar
odor forte, desagradável e/ou não característico e

liberar resíduos de celulose e aparas nas mãos.
Na embalagem deverá conter: composição,
marca, identificação do fàbricante e medidas.

VIPP 54,45 2t.67 t,l0

t47 1197 Caixa

Papel toalha branco interfolhado, 100% de fibras
celulósicas virgens, papel de origem não
reciclada, de alta resistência, ótima qualidade de
absorção, macio, com no mínimo duas dobras,
caixa com 2.400 folhas divididas em maços com
no mínimo 240 folhas cada. nas dimensões-

VIPP s4,44

E-mail
BIANCHI:990590 BlANcHl:e805e00e087

-rerefone: (46)3s2s-8t07 t69bgZ ?;j?:;;:;ljj "
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

O presente Registro de
Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até 16 de novembro de
2022. A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo
as quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada
deverá atender as solicitaçöes do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a
quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. CL,IUSUL,  TERCEIRA - DOS
PRAZOS, LOCAL E CONDICOES DE ENTREGA DO OBJETO: As entregas dos materiais de limpeza
serão de forma parcelada e deverão ser entregues no almoxarifado da Prefeitura Municipal, localizado na
Avenida Macali, no 830, Bairro Ipiranga, na cidade de Marmeleiro, no prazo máximo de 10 (dez) dias,
após solicitação formal, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da Ata de
Registro de Preços, onde serão verificadas: quantidade, marca ofertada, reservando-se ao Município o
direito de recusar aqueles ern desacordo com o pedido. Os prazos poderão ser prorrogados uma vez, por
igual período, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocoffa motivo
justificado aceito pela Administração. Os materiais a serem fomecidos deverão ser entregues em
conformidade com o pedido de Compras e Nota de Empenho. CONDIÇOES DE RECEBIMENTO DO
OBJETO: O recebimento do objeto desta contratação será realizado da seguinte forma:
Provisoriamente, pelo(a) responsável no acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes nesta Ata e na
proposta. Definitivamente, até 5 (cinco) dias úteis da entrega, após verificação da qualidade e quantidade
do material e subsequente aceitação. No caso de consideradas insatisfatórias as condições do material
recebido provisoriamente, será lavrado Termo de Recusa, no qual constarão as desconformidades,
devendo o produto ser substituído. A Contratadaficará, obrigada atrocar, a suas expensas, a mercadoria
que vier a ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. Prazo de troca: 3
(três) dias úteis. Caso a substituição não ocona no prazo determinado, estará a detentora da Ata
incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas. Condições da entrega: os
materiais deverão ser entregues devidamente protegidos e embalados adequadamente contra danos de
transporte e acompanhados das respectivas notas fiscais de fomecimento. OBRIGAçÕES DA
CONTRATADA: Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao
objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa
execução das obrigaçöes assumidas. A Contratada deverá arcar com os valores referentes ao frete para
entrega no município de Marmeleiro, nas dependências do Almoxarifado ou em local a ser indicado pelo
departamento solicitante. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito
às obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a
incidir sobre o objeto desta Ata. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação. Os materiais deverão estar em conformidade com as norrnas da ABNT e INMETRO
vigentes. Na entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme descrição no Contrato, bem
como estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos serão recebidos e conferidos
por servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal de Marmeleiro. Os produtos/materiais de higiene e
limpeza deverão ser entregues com validade mínima de 120 (cento e vinte) dias. A CONTRATADA
deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a mesma marca dos produtos
apresentados na proposta. DA FISCALIZAÇÃO: O recebimento do produto, a fiscalização e o
acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços, será efetuado por servidor(es) designado(s)
da Prefeitura Municipal de Marmeleiro. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego
de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade
da administração e de seus agentes e prepostos. Os e fiscalização da

FRANCIELE Assinado de forma
digital por FRANCIELE

lrõvErCNPJ: 76.205.665/000 l -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx.

aproximadas de 22cm x 20cm, gramatura
mínima 28glm2. O produto não poderá apresentar
odor forte, desagradável e/ou não característico e
liberar resíduos de celulose e aparas nas mãos.
Na embalagem deverá conter: composição,

identifìcação do fabricante e medidas.
Valor Total Estimado

E-mail:
.6 l 5-000

- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
BIANCHI:990596 BlANcHl:e80se00e087

Dados: 2021.1 1.22
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execução da Ata de Registro de Preços, citados acima, procederão ao registro das oconências e adotando
as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no
instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a
ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.78 e 88 da Lei 8666/93 que
trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de oufros atos
ilícitos. ctÁusaLq oa,qnrÀ - n4s coNoicÕns nø p¿e,4aøNro n oor,4cÃo
ORCAMENTANA: Os pagamentos serão efetuados mensalmente no período de 0l a 15 do mês
subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que
poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço
eletrônico: nf(¿Dmarmeleiro.pr,gov.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias
indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo
junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da
prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do
site littp://www.tst..ius.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do
processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta
bancária de titularidade da Contratada, CLÁASULA OUINTA - DO GESTOR DA ATA. DE REGISTR|
DE PRECOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do
Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões
determinados pela Lei de Licitações e Contratos n" 8.666193, que será responsável pelo acompanhamento
e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das oconências e adotando as providências
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas
atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos
artigos 78,87 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento
contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a
competência destes deverão ser solicitadas à autoridade slrperior, em tempo hábil, para a adoção das
medidas convenientes. ct,,iusut¿ søxrl - m nnwsÃb oo nneMno oø pnnCos: oGestor
responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no
mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fomecimento, podendo, para tanto, valer-se
de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. CtÁaSULq SErlu¿ - o-O nn¿¡uSrn nø
PnnCOS n nnøOArulnNO nCONO*ttCO ftN¿NCÈtnO: Owanæ a v'teênor- do Registro de
Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberâ a
Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro,
com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n' 8.666193; Os valores recompostos somente serão
repassados após a.assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicaçäo do Termo de
Aditamento. ctÅasuLq otr¿uÀ - oo c, rÿcnuùíÈNro oo nncßTno n'E pnncos: o
Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar
impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior,
devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:
Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo
estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de
este se tomar superior àqueles praticados no mercado; AIém dos motivos já previstos, também
constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos
77 a 80 da Lei 8.666193. O cancelamento de registro do fomecedor será devidamente autuado no
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que
deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. CLÁUSÙLA NONÀ -
DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS: No caso de descumprimento totãl ou pa*i"l d" qralqu". dat
obrigações assumidas nesta ata de Registro de Preços e regras do Controle de Qualidade, a Administração
poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao
fornecedor registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a)
Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos; b)
Multa moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja
justificativa não seja acatada pela Administração)

76.205.665t0001-01
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal
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o limite máximo de l0 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção
ou pelo cancelamento daAta, com as penalidades daí deconentes; c) Multa compensatóriade20%o do
valor total do pedido de fomecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total
da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d)
Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei 10.520102, sem prejuízo das multas
previstas em edital e das demais cominações legais. e) Independentemente da aplicação das penalidades
retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à
Administração Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente
diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a
contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.1. As sanções previstas no
presente item não afastam eventuais outras sanções ou medidas administrativas previstas na legislação
aplicável. 9.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fomecedor, observando-se o procedimento previsto na
Lei no 8.666, de 1993 e na Lei Municipal no 2.463, de 23 de março de 2017.9.3. A multa, aplicada após
regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela Contratante
ou, ainda, quando for o caso, cobradajudicialmente. 9.4. As sanções decorrentes de fatos diversos serão
consideradas independentes entre s¡. CtÁUSUnq OøClm,q - U nøSCISÃO: O presente instrumento
poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do
CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193; a) Amigavelmente,
por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniênciaparaa
Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1" No caso de rescisão por
iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2" A CONTRATADA
reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei
n' 8.666193. $3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a
sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLÁUSULA
oÉcltlí,q pRIunlRA - n4 wNcut¿C,flo: Ésta ata esta vinculadu õ ã¿itul de pregão Eletrônico no
092/2021 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta
Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação_exigidas na licitação. ctÁusÙtl oÉcta,¿ sncuNo,q - o¿ rRAuoø E o,4
CORRUPCÃO: As partes declaram co
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nÎ8.42911992), aLei Federal n.o
12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensaçäo, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, dev-endo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma. ct Áusut ¿ oÉctu¿ rnncmn¿- - b¿s olsposrcõns nN¿ls: Aos casos omissos
aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos
Municipal n.o 1.519, de 26 de outubro de 2006 e n.o 1.567, de27 de março de2007, e, subsidiariamente a
Lei n.o 8.666193 e suas alterações. ctÅusunq oÉclal ou¿ni¿ - oo rono: As questões
deconentes da utilizaçäo da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão
processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a
presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas paftes interessadas. FRANç¡ELE RovER

Arrlnðdo de forma d¡9ltal
Þor FRANCIELE ROVER

7 de novembro de202l BIANCHI:9805900 B|ANcHl:e8oseooeo87

9087 Dadosr 2021,l LI 7

l6:27r00.03'00'

MARMELEIRO MULTISUL COMÉRCIO E
DISTRIBUIÇÃO LTDA
Franciele Rover Bianchi

Contratada

Paulo Jair Pilati
Contratante

CNPJ: 76.205.665/000 l-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: l icitacaoúDrnan¡eleir o.ot. gov.br / l icitacaoO2(alrnan¡cleiro.or. qor,.br - Telefone: (46) 3525-8 1 07 / 8 1 05
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EXTRATo rARA runr,rcnçÃo
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 260/2021

pnncÃo nr,nrnoNlco N' ogztzozt

CONTRATANTE : VUNTCÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: MULTISUL COVÉRCIO E DISTRTBUIÇAO LTDA
OBJETO: A

PRAZO DE

de de dos abaixo

E VIG da assinaturadaata de registro de preços até 16 de novembro de2022
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 17 de novembro de202l

Marmeleiro, 17

Jair Pilati
de Marmeleiro

1."

Item Qtde
UnÍd.

Medlda
Descrlção Marca

Valor
UnltÁrio

Valor
Total

62 20 Un.
Haste flexível de algodão, antigermes - Caixa
com 75 unidades

COTTON 1,88 3',7,60

05 300 Un.

Limpador multiuso, líquido, de uso doméstico,
para limpezas de cozinhas, banheiros, pias,
azulejos, plásticos e esmaltados, fogões e
superficies laváveis. Indicado para remover
gorduras, fuligem, poeira, marcas de dedos e

riscos de lápis. Composto de linear
alquilbenzeno sulfonato de sodio, tensoativo não
iônico, alcalinizante, sequestrante, eter glicolico,
álcool, perfume e água, com validade 3 anos.
Aromas diversos. Frasco plástico de 500 ml.

WORKER 3,85 1.155,00

82 70 Caixa Palito de dente de bambu caixa com 100 palitos TALGE 0,70 49.00

85 265 Un.
Pano de limpeza, tipo flanela, com medidas
mínimas de 40cm x 60cm.

SUE 2,15 569,7 5

95 55 Pacote
Prato descartável, confeccionado
poliestireno atóxico, diâmetro
embalagem com l0 unidades.

em material
de 260mm DLIDIGO 5, l3 282,15

146 398 Caixa

Papel toalha branco interfolhado, 100% de fìbras
celulósicas virgens, papel de origem não
reciclada, de alta resistência, ótima qualidade de
absorção, macio, com no mínimo duas dobras,
caixa com 2.400 folhas divididas em maços com
no mínimo 240 folhas cada, nas dimensões
aproximadas de 22cm x 20cm, gramatura
mínima 28glm2. O produto não poderá apresentar
odor forte, desagradável e/ou não característico e

liberar resíduos de celulose e aparas nas mãos.
Na embalagem deverá conter: composição,
marca, identificação do fabricante e medidas.

VIPP 54,45 21.671,t0

147 1197 Caixa

Papel toalha branco interfolhado, 100% de fìbras
celulósicas virgens, papel de origem não
reciclada, de alta resistência, ótima qualidade de
absorção, macio, com no mínimo duas dobras,
caixa com 2.400 folhas divididas em maços com
no mínimo 240 folhas cada, nas dimensões
aproximadas de 22cm x 20cm, gramatura
mínima 28glm2. O produto não poderá apresentar
odor forte, desagradável e/ou não característico e

Iiberar resíduos de celulose e aparas nas mãos.
Na embalagem deverá conter: composição,
marca, identificação do fabricante e medidas.

VIPP 54,44 6s.164,68

Valor Total Estimado 88.929.28

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: lic itacaol¿ì¡na lrnclciKr.pr'. s()v. br / licit¿rcao02(?)nrâlrÌrclc¡t().pt . qov.l)r - Telefone: (46) 3 525-8 107 / 8 105


